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PROJETO DE LEIN' (j+t /2023

Su]21ementa a Lei Federal n
13.935, de ll de dezembro de 2019, que
dispõe sobre a prestação de serviços de
Psicologia e de Serviço Socialnas redes
públicas de educação básica

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulga

a seguinte lei

Art. I' A rede pública de educação básica do sistema de ensino da

Secretaria Municipal de Educação disporá de serviços de Psicologia e de Serviço Social

$ 1' O psicólogo e o assistente socialintegrarão equipes multiprofissionais

desta rede pública de educação básica para atender necessidades e prioridades definidas

pela política de educação

$ 2' O assistente social e o psicólogo considerarão as diretrizes da rede

pública de educação básica e o prometo político-pedagógico dos respectivos

estabelecimentos de ensino

$ 3' O assistente social e o psicólogo de que trata esta Lei serão latadas na

rede pública de educação básica do sistema de ensino da Secretaria de Educação de

Jaguariúna.

Art. 2' O assistente social e o psicólogo, juntamente com a equipe

multiproüissional da educação, terão como atribuições:

1 - assegurar o direito de acesso e de permanência na escola;

11 gai'antir condições de pleno desenvolvimento do estudante;

[ll - atuar em processos de ingresso, regresso, pennanência e conc]usão dos

estudos do estudante;

IV - ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em projctos

oferecidos pelos sistema de ensino
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V - viabilizar o direito à educação básica dos estudantes com deficiência,

transtomos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, pessoas em

privação de liberdade, estudantes inteirados para tratamento de saúde por longo período;

VI - promover a valorização do trabalho de professores e de demais

trabalhadores da rede pública de educação básica;

Vll - pl-opor estratégias de intervenção em dificuldades escolares

relacionadas a situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência,

vulnerabilidade social;

Vlll acompanhar famílias em situações de ameaça, violações de direitos

humanos e sociais;

IX - articular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres,

crianças, adolescentes, idosos, vítimas de violência doméstica, de intimidação sistemática

(bullying);

X - oferecer programas de orientação e apoio às famílias mediante

articulação das áreas de educação, saúde, assistência social;

XI - monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento escolar dos

beneficiários de programas de transferência de renda;

Xll - incentivar o reconhecimento do território no processo de articulação

do estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações

comunitárias locais e movimentos sociais;

Xlll - promover ações de combate ao racismo, sexismo, discriminação

social, cultural, religiosa; XIV - estimular a organização estudantil em estabelecimentos

de ensino e na comunidade por meio de grémios, conselhos, comissões, fóruns, grupos de

trabalhos, associações, federações e demais fonnas de participação social;

XV - contribuir para fortalecer a gestão democrática das instituições de

ensino

XVI - divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto da

Igualdade Racial, o Estatuto da Juventude, a legislação social em vigor e as políticas

públicas, contribuindo para a formação e o exercício da cidadania do estudante e da
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XVll - acompanhar o adolescente em cumprimento de medidas

socioeducativas e a respectiva família na consecução dc objetivos educacionais;

XVlll - fortalecer a cultura de promoção da saúde nisica, mental, social;

XIX apoiar o preparo básico para inserção do estudante no n)undo do

trabalho e na formação profissional continuada;

XX - contribuir na formação continuada de profissionais da educação

Art. 3' O assistente social da rede pública de educação básica terá como

atribuição

1 - contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e

permanência na escola com a finalidade da formação dos estudantes para o exercício da

cidadania, preparação para o trabalho e sua participação na sociedade;

11 - subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a

partir de conhecimentos de políticas sociais, bem como do exercício e da defesa dos

direitos civis, políticos e sociais da coletividade;

111 - contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos estudantes, de

!nodo a garantir o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, como sujeitos de

direitos

IV - participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas

voltadas à educação;

V - contribuir no processo dc ensino-aprendizagem de modo a assegurar a

universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais,

hein como sua gestão democrática;

VI - contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a

comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola;

Vll - aprimorar a relação entre a escola, a família e a comunidade de modo

a promover a eliminação de todas as formas de preconceito;

Vlll - intervir e orientar situações de dificuldades no processo de ensino-

aprendizagctn, evasão escolar, atendimento educacional especializado;

IX - contribuir com o processo de inclusão e pemlanência dos alunos com
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X criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades

escolares que se apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo de drogas,

gravidez na adolescência, assim como situações de risco, reflexos da questão social que

perpassam o cotidiano escolar;

XI - aduar junto às famílias no enfrentainento das situações de ameaça,

violação e não acesso aos direitos humanos e sociais, como a própria educação;

Xll participar de ações que promovam a acessibilidade;

Xlll - fortalecer e articular parcerias com as equipes dos Conselhos

Tutelares, CRÊS, CRIAS, unidades de saúde, movimentos sociais dentre outras

instituições, além de espaços de controle social para viabilizar o atendimento e

acompanhamento integral dos estudantes;

XIV - fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da

permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência

de renda;

XV - viabilizar o acesso a programas, proletos, serviços e beneãtcios sociais

aos estudantes e suas famílias por meio de rede intersetorial no tenitório, fortalecendo a

permanência escolar;

XVI - realizar assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como

participar dos espaços coletivos de decisões;

XVll - contribuir em programas, proüetos e ações desenvolvidos na escola

que se relacionem com a área de atuação;

XVlll - contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública

de educação básica

Parágrafo único. A atuação do assistente social no âmbito da rede pública

de educação básica dar-se-á na observância das leis, regulamentações, instrumentais

teóricos e metodológicos do Serviço Social

Art. 4' O psicólogo da rede pública de educação básica terá como
atribuição:

1 - subsidiar- a elaboração de proletos pedagógicos, planos e estratégias a
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11 - participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas

voltadas à educação;

111 - contribuir para a promoção dos processos de aprendizagem, buscando,

juntamente com as equipes pedagógicas, garantir o direito a inclusão de todas as crianças

e adolescentes;

IV orientar ROS casos de diâculdades nos processos de escolarização;

V - realizar avaliação psicológica ante as necessidades específicas

identificadas no processo ensino-aprendizado;

VI - auxiliar equipes da rede pública de educação básica na integração

comunitária entre a escola, o estudante e a família;

Vll - contribuir na formação continuada de profissionais da educação;

Vlll - participar da elaboração de projetos de educação e orientação

profissional;

IX - contribuir em programas e projetos desenvolvidos na escola;

X - promover relações colaborativas no âmbito da equipe multipronlssional

e entre a escola e a comunidade;

XI - colaborar com ações de enfrentamento à violência e aos preconceitos

XIT - propor articulação intcrsetorial no território, visando à integralidade

de atendimento ao município, o apoio às Unidades Educacionais e o fortalecimento da

Rede de Proteção Social;

Xlll - promover ações voltadas à escolarização do público da educação

especial

XIV - promover ações de acessibilidade;

XV - propor ações, juntamente com professores, pedagogos, alunos e pais,

funcionários técnico-administrativos e serviços gerais e a sociedade de fauna ampla,

visando a melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas,

o desenvolvimento da prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições

objetivas que permeiam o ensinar e o aprender;
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XVI - avaliar condições sócio-históricas presentes na transmissão e

apropriação de conhecimentos

Parágrafo único. A atuação do psicólogo na rede pública de educação básica

do sistema de ensino dar-se-á na observância das leis, regulamentações, instrumentais

teóricos e metodológicos da Psicologia

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 4 de setembro de 2023
.....=MARCIO G U STAVO Assinado de forma digitalpor

SP
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Favoráveis
Contrárias
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Ofício DER-n" 036/2023

Jaguariúna, aos 4 de setembro de 2023

Senhor Presidente

Vimos, pelo presente, encaminhar, para apreciação e deliberação por parte

dos Nobres Vereadores, o incluso PROJETO DE LEI, que suplementa a Lei Federal n

13.935, de ll de dezembro de 2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de

Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas de educação básica

A Lei Federal n' 13.935/2019 estabelece que as redes públicas de educação

básica contarão com serviços de psicologia e de serviço social para atender as

necessidades e prioridades deülnidas pelas políticas de educação, por meio de

multiprofíssionais

No âmbito municipal, a supleinentação da lei representará e dará

materialidade ao aprimoramento do trabalho profissional dos psicólogos e assistentes
sociais

A mera instituição da lei não acarretará despesas ao Àlunicípio, razão pela

qual deixa-se de apresentar estimativa de impacto orçamentário--financeiro. Manifestação

da Secretaria Municipalde Administração e Finanças anexa

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência nossos protestos de

elevada estima e distinto apreço, extensivos aos demais integrantes dessa Casa
Legislativa. MARCIO GUSTAVO â:H2;lde f"'-' dW~iP:jsBERNARDES Reis;lósos2s7888

REIS:16505257888
Dados: 2023.09.04 11:05:45
-03'00'

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal

PROTOCOLO
l N9 de Ordem 4 4Ç



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUAmÚN
SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL E FINANÇAS

Rua Alftedo Bueno, 1235 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP: 13820-000

Fine; (019) 38679700 F'ax: (19) 38672856

FINANCEIRO

Interessado: Secretaria de Educação

Protocolo n': 007710/2022

Assunto: Prometo de Lei que regulamenta a Lei n' 13.935, de ll de dezembro de 2019, que dispõe sobre

prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas de educação básica

Considerando o Prometo de Lei que regulamenta a Lei n' 13.935, de ll de dezembro d(12019, que

dispõe sobre a prestação de Serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas d(l Educação

Considerando a informação da Secretaria de Educação em folha 15, onde diz que +ão haverá

impacto financeiro para implantação, pois a prestação de serviços de Psicologia e Serviço socijlljá ocorrem

na rede municipal de ensino. Entendemos que alga dispensada a realização de Impacto Orç:jmentário q

Financeiro, pois a implantação não acarretará na geração de novas despesas

13ásica

Ao DTL para prosseguimento

Em 30 de agosto de 2023.

/

.llVIA

Secretário 4e Administração e Finanças
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PARECER TURIDICO AO PROTETO de LEIN' 071/2023

Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: "Suplementa a Lei Fedetaln' 13.935, de ll de dezembro de 2019, que dispõe
sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Socialnas redes públicas de
educação básica."

1. Relatóti(

Trata-se o presente Parecer Jurídico acerca de análise de Prometo de Lei n'

071/2023 quc "Suplementa a Lei Federal n' 13.935, de ll de dezembro dc 2019, quc dispõe

sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Socialnas redes públicas de educação

básica

Na Justificativa, o Poder Executivo expõe que o Prometo de Lei visa realizar a

suplementação da Lei Federal n' 13.935, de ll de dezembro de 2019, em anexo, que dispôs

sobre a presença de serúços de psicologia e serviço social nas redes públicas de educação

básica auavés de equipes multifüncionais.

A criação da Lei Nlunicipal sc faz necessária para dar materialidade c

aprimoramento na aplicação do dispositivo criado pela Lei Federal no âmbito municipal, tlo

que tange o trabalho profissionaldos psicólogos c assistentes sociais.

É o breve relato dos fatos. Passa-sc à apreciação.

11 Da Competência e Iniciativa

O prometo versa sobre matéria de competência exclusiva do Poder Executivo

b.municipal, tendo em esta a natureza de calar e estruturar novas auibuições ao ensino público

l
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da cidade, encontrando amparo no artigo 43, inciso 111 da Lei Orgânica do Município de

J,guatiúna.

Desta feita, o Prometo de Lei
exclusivamente executiva

n. tem natureza071/2023 iniciativa de

111 Da Constitucionalidade e Legalidade

Conforme pesquisa préüa e anexa, a Lei Federal que será suplementada pelo

Prometo de Lei em análise dispôs sobre prestação de serviços de psicologia e serviço socialnas

redes públicas de educação básica. Em seu artigo 2', há a previsão de quc os sistemas de ensino

terão um ano a partir da data de sua publicação para tomar providências necessárias para

cumprimento das disposições; desta feita, a Lei NÍunicipal atende a demanda de

regulamentação, complementando o texto federal e adequando-o para se inserir na relevância

locale no interesse socialda cidade na aplicação do tema tratado no Prometo.

Quanto à constitucionalidade do Prometo, não há entendimento no sentido de

contrariedade ao texto legal, uma vez que vcfsa sobre questão local de proteção e garantia da

saúde mental, contribuindo para um ambiente escolar mais agradável e propício para o

desen\ olvimento da educação, estando explicitamente em consonância com o aiXigo 6' da

Constituição Federal, que elenco os direitos sociais a serem garantidos pelo Poder Público.

IV. Das Comissões Pennanentes

A Proposição do Projeto em análise precisa ser submetida ao crivo das
Comissões de: Constituição, Justiça e Redução(art. 72, inciso l do R.l.), Orçamento,

Finanças e Contabilidade(art. 72, inciso il do R.l.), Obras, Planejamento, Serviços
Púb[icos, Atividades Privadas e Transportes(art. 72, inciso ]]] do ]{.].) e Saúde,

Educação, Cultura, Assistência Social Lazer e Turismo(mt. 72, inciso IV do R.i.)

2
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Prometo de Lei 071/2023

V. Conclusão

O Prometo de Lei n' 071/2023 não carece de fundamentação, bem como não

encontra confrontos com o texto legal da Lei Orgânica do l\município e da Constituição

Federal, sendo que o presente Parecer opina pela habilidade técnica do Prometo.

No que tange ao mérito, este Departamento Jurídico não irá se pronunciar, pois

caberá aos Nobres Vereadores, no uso da ftlnção legislativa, verificar a Habilidade da

aprovação, respeitando-se para tanto, as fomlabdades legais e regimentais.

Câmara ÀÍunicipalde Jaguariúna, 31 dc outubro de 2023

lsabela MaçiêIBueno
Estagiátjá dg'/Direito

Tanta Rlbeirà'áo 'date Cl;luccini
Diretora do Departamento Jurídico

OAB/SP 214.405

,/
/s



⑩ Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos ⑤
LEI N' 13.935. DE ll DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de
serviço socialnas redes públicas de educação básica

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacionaldecreta e eu promulgo, nos termos do
parágrafo 5' do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. lo As redes públicas de educação básica contarão com serviços de psicologia e de serviço social para atender
às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de educação, por meio de equipes multiproüissionais

$ 1' As equipes multipronssionais deverão desenvolver ações para a melhoria da qualidade do processo de
ensino-aprendizagem. com a participação da comunidade escolar, atuando na mediação das relações sociais e
institucionais.

$ 2' O trabalho da equipe multiprofissionaldeverá considerar o projeto político-pedagógico das redes públicas de
educação básica e dos seus estabelecimentos de ensino

Art. 2' Os sistemas de ensino disporão de l (um) ano, a partir da data de publicação desta Lei, para tomar as
providências necessárias ao cumprimento de suas disposições

AÚ. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, ll de dezembro de 2019; 1981 da Independência e 1311 da República

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.2019
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Jaguariúna ei$1$i® Câmara Municipal de
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 071/2023

PARECER CONJUNTO DAL CQMISSÕE&
CONSTITI.JICAO. STICA e REDACÂO; ORI
CONTABILll)ADIE: OBRAS. PLAN'ETAMEN''l:O.
ATIVIDADES PRIVADAS e TRANSPORTES E SAUDE.
ASSISTÊNCIA SOCIAL. LAZER E T:URISMQ.aaPlÍlien

PERMANENTES DE
[ENTO. FINANCAS l
SERVICOS PÜBLICOS.
EDUCAÇÃO. CULTURA

de Lei n' 071/2023.

'\utoda: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES ERIVELTON MARCOS PROENCIO,
AFONSO LOPES SILVA. WILIAN BARBOSA DO MORRINHO, WALTER LUIS
TOZZIDE CAM.ARGO

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do Poder Executivo Municipal, o Prometo de Lei que

:Suplemento a Lei Federal n' 13.935, de ll de dezembro de 2019, que dispõe sobre

prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Socialnas redes públicas de educação básica.

Na Justiâlcativa, o Poder Executivo expõe que o Prometo de Lei visa realizar a

suplementação da Lei Federaln' 13.935, de ll de dezembro de 2019, em anexo, que dispôs

sobre a presença de serviços de psicologia e serviço social nas redes públicas de educação

básica através de equipes muldftincionais.

A criação da Lei N'municipal se faz necessária para dar materialidade e
apdmoramento na aplicação do dispositivo calado pela Lei Federal no âmbito municipal, no

que tange o trabalho profissionaldos psicólogos e assistentes sociais.

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, em razão de

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal, o Prometo

de Lei n.' 071/2023 tem naturcza legtslati\a e, quanto à sua iniciativa a competência

concorrente, na forma preceituado pelo art. 16, da Lei Orgânica do Município.

)portuno
Verifica se, portanto, que o Prometo de Lei 071/2023 é legal, conveniente e
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Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 071/2023

Diantc do exposto, o Projcto de Lei sob o n' 071/2023 está apto a
apreciado pelo egrégio Plenário.

Favorávelé o parecer.

Câmara M\lnicipal de Jaguariúna, 23 de no\ ombroe i a gi ianunnma lllCl1)21 de 2023

Pela Comissão Permanente de

VEREADOR

VEREADOR
Vice

Pela Comissão Perman

VER MARCOS PROÊNCIO

;READOR FRANCISCO DE SOUZA CAÀ{POS
Secretário

Pela Comissão Permanente de/Obras, hanej?íÇ;=1;;;b)\Serviços Públicos, Atividades Privadas e
Transportes: ,a . } . \,......

' Presiderlt€3,z'R€1dg)r

VEREADOR WANbÉnT:Év TEODORO FILHO
Vtée - Presidente

2
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Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 071/2023

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo;

VEREADOR,l@hlUNIZ
lllÍÊ$gâ..tc

VEREADOR JO$)}ÁLAERCIO DE TOLEDO LÍbiA JUNIOR

VEREADOR

:amara Municipal de Jaguariúna

É MUNIZ

IDE CAMARGO



① Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo ⑧

PROJETO DE LEIN' 071/2023.

Suplementa a Lei FederalD!.13.935. de ll de dezembro
de 2019. aue disoõe sobre a prestação de set.yiçotde
Psicologia e de Serviço Social nas redes pública&de
edyçaçáQ..bás iça:

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I' A rede pública de educação básica do sistema de ensino da Secretaria

Munícipalde Educação disporá de serviços de Psicologia e de Serviço Social
$ 1' O psicólogo e a assistente socialintegrarão equipes multiproflssionais desta rede

pública de educação básica para atender necessidades e prioridades definidas pela política de
educação.

$ 2' O assistente sociale o psicólogo considerarão as diretrizes da rede pública de
educação básica e o projeto político-pedagógico dos respectivos estabelecimentos de ensino.

$ 3' O assistente social e o psicólogo de que trata esta Lei serão latadas na rede
pública de educação básica do sistema de ensino da Secretaria de Educação de Jaguariúna.

Art. 2' O assistente sociale o psicólogo, juntamente com a equipe multiprofissionalda
educação, terão como atribuições

1- assegurar o direito de acesso e de permanência na escolar
11- garantir condições de pleno desenvolvimento do estudantes

111- atuar em processos de ingresso, regresso, permanência e conclusão dos estudos
do estudantes

IV - ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em projetos oferecidas
pelos sistema de ensinai

V - viabilizar o direito à educação básica dos estudantes com deficiência, transtornos

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, pessoas em privação de liberdade,
estudantes internados para tratamento de saúde por longo períodos

Vl- promover a valorização do trabalho de professores e de demais trabalhadores da
rede pública de educação básica

Vll - propor estratégias de intervenção em dificuldades escolares relacionadas a
situações de violência, uso abusivo de drogas. gravidez na adolescência, vulnerabilidade sociall

Vlll- acompanhar famílias em situações de ameaça. violações de direitos humanos e
sociatsl

IX - articular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres. crianças.
adolescentes. idosas, vítimas de violência doméstica, de intimidação sistemática (bullying)

X - oferecer programas de orientação e apoio às famílias mediante articulação das
áreas de educação. saúde, assistência social;

Xl- monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento escolar dos beneficiários

de programas de transferência de rendam
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Xll - incentivar o reconhecimento do território no processo de articulação do

estabelecimento de ensino e demais instituições públicas. privadas. organizações comunitárias locais
e movimentos sociais:

Xlll- promover ações de combate ao racismo, sexismo. discriminação social. cultural
religiosas XIV - estimular a organização estudantilem estabelecimentos de ensino e na comunidade

por meio de grémios. conselhos, comissões. fóruns, grupos de trabalhos, associações. federações e
demais formas de participação sociall

XV - contribuir para fortalecer a gestão democrática das instituições de ensino

XVI - divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente. o Estatuto da Igualdade
Racial. o Estatuto da Juventude, a legislação socialem vigor e as políticas públicas, contribuindo para
a formação e o exercício da cidadania do estudante e da comunidade escolarl

XVll - acompanhar o adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas e a

respectiva família na consecução de objetivos educacionaisl

XVlll- fortalecer a cultura de promoção da saúde física, mental, sociall
XIX - apoiar o preparo básico para inserção do estudante no mundo do trabalho e na

formação profissionalcontinuada
XX - contribuir na formação continuada de profissionais da educação
AR. 3' O assistente socialda rede pública de educação básica terá cama atribuição
1- contribuir com o direito à educação. bem como o direito ao acesso e permanência

na escola com a finalidade da formação dos estudantes para o exercício da cidadania, preparação
para o trabalho e sua participação na sociedade

11- subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de
conhecimentos de políticas sociais. bem como do exercício e da defesa dos direitos civis, políticos e

sociais da coletividadel

111- contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos estudantes, de modo a
garantir o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente. como sujeitos de direitosl

IV - participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à
educaçáol

V - contribuir no processo de ensino-aprendizagem de modo a assegurar a
universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais. bem como
sua gestão democráticas

Vl- contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a comunidade,

na perspectiva de ampliar a sua participação na escolar
Vll - aprimorar a relação entre a escola. a família e a comunidade de modo a

promover a eliminação de todas as formas de preconceitos
Vlll - intervir e orientar situações de dificuldades no processo de ensino-

aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacionalespecializadol
IX - contribuir com o processo de inclusão e permanência dos alunos com

necessidades educativas especiais na perspectiva da inclusão escolarl
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X - criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades escolares que se

apresentam a partir de situações de violência. uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência.
assim como situações de risco, reflexos da questão socialque perpassam o cotidiano escolarl

XI - atuar junto às famílias no enfrentamento das situações de ameaça, violação e

não acesso aos direitos humanos e sociais, como a própria educaçãol
Xll- participar de ações que promovam a acessibilidade
Xlll- fortalecer e articular parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares, CRAS:

CREAS, unidades de saúde. movimentos sociais dentre outras instituições, além de espaços de
controle socialpara viabilizar o atendimento e acompanhamento integraldos estudantesl

XIV - fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e

do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda
XV - viabilizar o acesso a programas. prqetos, serviços e benefícios sociais aos

estudantes e suas famílias por meio de rede intersetorial no território, fortalecendo a permanência
escolar

XVI - realizar assessoria técnica junto à gestão escolar. bem como participar dos
espaços coletivos de decisõesl

XVll - contribuir em programas, prqetos e ações desenvolvidos na escola que se
relacionem com a área de atuaçãol

XVlll - contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de
educação básica

Parágrafo único. A atuação do assistente social no âmbito da rede pública de
educação básica dar-se-á na observância das leis, regulamentações, instrumentais teóricos e
metodológicos do Serviço Sacia

Art. 4' O psicólogo da rede pública de educação básica terá como atribuição
1- subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a partir de

conhecimentos da Psicologia do desenvolvimento e da aprendizageml

11 - participar da elaboração. execução e avaliação de políticas públicas voltadas à
educação

111 - contribuir para a promoção dos processos de aprendizagem, buscando,
juntamente com as equipes pedagógicas. garantir o direito a inclusão de todas as crianças e
adolescentes

IV - orientar nos casos de dificuldades nos processos de escolarizaçãol

V - realizar avaliação psicológica ante as necessidades específicas identificadas no
processo ensino-aprendizadol

VI auxiliar equipes da rede pública de educação básica na integração comunitária
entre a escola. o estudante e a famílias

Vll- contribuir na formação continuada de profissionais da educação
Vlll- participar da elaboração de projetos de educação e orientação profissionall

IX - contribuir em programas e projetos desenvolvidos na escolar
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X - promover relações colaborativas no âmbito da equipe multiprofissionale entre a

escola e a comunidades

Xl- colaborar com ações de enfrentamento à violência e aos preconceitos na escola
Xll - propor articulação íntersetorial no território. visando à integralidade de

atendimento ao município. o apoio às Unidades Educacionais e o fortalecimento da Rede de Proteção

Sociall

Xlll- promover ações voltadas à escolarização do público da educação especial
XIV - promover ações de acessibilidade

XV - propor ações, juntamente com professores, pedagogos. alunos e pais.
funcionários técnico-administrativos e serviços gerais e a sociedade de forma ampla, visando a
melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas, o desenvolvimento
da prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que permeiam o ensinar e
o aprenderá

XVI - avaliar condições sócio-históricas presentes na transmissão e apropriação de
conhecimentos.

Parágrafo único. A atuaçãa do psicólogo na rede pública de educação básica do
sistema de ensino dar-se-á na observância das leis, regulamentações. instrumentais teóricos
metodológicos da Psicologia

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara Municipq»ie Jaguariúna, 05 de dezembro de 2023.

!READOR ROMILSON N. SALVA
Presidente

VEREADOR AF-
Prim( bcr.térⓓ

VEREADOR siLÜaÚUiz'TELLES DE MENEZES
Segundo Secretário

Registrado na Secretaria e afixado. na mesma data. no quadro de avisos da portaria
da Câmara Municipal.
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C)fício PRE n.o 641

Jaguariúna, 07 de dezembro de 2023

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para sanção e

promulgação Projeto de Lei n' 071/2023 desse Executivo Suplementa a Lei
Federaln' 13.935. de ll de dezembro de 2019, que dispõe sobre a prestação
de serviços de Psicologia e de Serviço Socialnas redes públicas de educação
básica, o qualfoi aprovado por unanimidade de votos, em I' e 2' Discussões
em Sessões Ordinária e Extraordinária realizadas nesta Casa de Leis, em 05
de dezembro de 2023

Atenciosamente

VEF{EADOR ROMILSON SALVA
Presidente

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.


